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PRo.'ETO DE]LEI HUNIGIPAL N.O O13I2O23

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE
CRÉD|TO ADICIONAL ESPECTAL POR
SUPERÁVIT FINANGEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNChS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI, Sr. EdiISON FErrEirA dE AIENCAT,
no uso das atribuições legeis, faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte Lei:

Artigo í[ Fica o chefe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir no
exercÍcio orçaüentário e financeiro corÍente, um crédíto adicional por superávit
Financeiro apurado no Baranço patrinpniar do exercício de 2022, no varor de R$
1.0í5.595,92 (l'fm milhão quinze mil quinhentos e noventa cinco reais e noventa dois
centavos).

Artigo 2P Entende-se por superávit Financeiro a diferença positiva entre o
Ativo Financeiro e o passivo Financeiro, considerando os restos a pagar
processados cu não, conjugando-se ainda os saldos dos créditos adicionais
transferidos e as operações de creditos a eres vincurados, de amrdo com a Fonte de
Recurso e valor.

Parágrafu Únlco os valores foram calculados de acordo com o estaberecido
pela Lei Federal n. 4320119il, considerando o saldo bancário existente, deduzidos
os valores inscrltos em Restos a pagar.

AÉigo 3e Fica incluído o referido crálito adicional especiar por superávit
financeiro no Plano Plurianual - ppA, na Lei de Diretrizes orÇamentárias - LDo e na
Lei do oçamento Anual de 2023 - LoA, para o projeto atividade, eremento de
despesa nas reqpeclivas unidades orçamentárias, conforme

Portal: tlld{-prEsldênrôrnêdi.r-.ô d.uhr
.-nârl. ôlââêtâõ.ôtâôôat.i.niêh.. .t m nôvhr

Página I de 4



Lamara Munlctpal de
Presidente l[êd!i - R0

Eyror'»4 @

rstlm ot nonoôrra
PREFETTURA Do iauÍ{tclpro DE pREsrDExrE iaÉDrct

Glbln t. do prlfdto

Artigo 40 Esta lei €ntra em vigor na data da sua publicação, revogandc.se as
disposiçõês eÍn contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Sitva Jr.,16 de maio de 2023.

,4H
EDILSON F{RREIRA DE ALENCAR
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PRO.'ETO DE LEt MUNICIPAL Í{O 033f2023

i,ENSAGEM IJSTIFICATIVA

Excelenti ssimo Senhor Vereador presidente,

ExcelenÍis§mc Senhores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa
de Leis, para sBr analisado, apreciado e deriberado por Vossas Excerências, projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de crédito Adicionar Especiar por
supeÉvit Financeiro, no valor de Rs í .01s.s9s,92 (Um milhão quinze mil quinhentos
e noventa cinoo reais e noventa dois centavos).

o valor servrrá para suprementar as açôes dos programas de manutenção e
esúuturação das ações e serviços públicos de saúdê, oriundos de recursos de
transferências do Estado e da união conforme Anexo l. o superávit financeiro
resultou da dilerença positiva entre o Aüvo Financeiro e o passivo Financeiro,
considerando qs sardos bancários em 31t12r2022 e os restos a pagar processados
ou não.

Acreditarhdo contar com o apoio de vossas Excelências, reiteramos votos de
elevada estima, e distinta consideraçâo, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas
Excelêndes para os esclarêcimentos que se lizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Jr., 16 de maio de 2023.

ED//LSO

Prefêito
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ANEXO I DO PROJETO DE LEt MUNICIPAL 033/2023

FUÍ{CrOt{ÂL
PRocR ÁrcA PRCIGRÂflÂ

Saldo s
Reprcg..mâr

(R3!
I{ATUREZA DA

DESPESA

- f,^ uTExçÂo oas ÂçôEs DE saúDE

10.*2.0014.2167 lncrem€.lto Tâmpoé.io irédía ô Alta CoÍnpt€xjd€d€ - MAC 6E.762,00 3.3.90

10.302.Oo.t4.2072
Mon'rirnção das Aç6ês a- úadã eEãmpuxioaoe --

utAc 242.967.52 3.3.90
í 0.301.0014.2204 lncrÉmqlto TompoÉrio ôterEâo ftimáía - pAp 92.293,69 3.3.90
10.301 .0014-2212 Manutenção das A@s de ArenÉo prtrÉria - pAp 119.529.96 3.1.90
10.301.0014.22í5 lnÍqnailza APS 70.1§.m 4.4.90
10.301.0014.2215 lnÍamadza APS 16.C28,27 3.3.90
10.30t.@14.2249 CoftraÍrciam€ílt) Estado - ÁÇõ€3 de Abnçáo pÍimáÍia 15S.260.79 3.3.90
10.«)2.0014.m7ô Manubnçáo d8s Açóes óo Vrg ânch 6m Saüdê 211.903.41 3.3.90
í0-303.0014.2075 Asrlsthdâ FaÍmecêulica - União m.611,26 3.3.90
10.303.m14.2075 Assi8táncia FaÍmâcêulica - Estado 29.334,05 3.3-90
10.122.0014.2ru covrD-2020 1',t1.991,10 3.3.90
'10.302.0014.2208 COVID MAC 5.640.3s 3 3.90
í 0.30í .0014.2208 COVIO - Atô.f€o Prim*ia à Saúd. - ApS 't07.o3a,55 3.3.90
10.301.00í4.2109 Rgd€ Cegprlttâ 1.835,07 3.3.90
10.128.@14.2,tS GôstÀo do SUS 3.502,30 3.3.90

esrnurunrçÂo oes rçGsõEEIGi
10-30í.0014.2íE Aquia i/bt Pêrolâneíte - ApS ANTERTOR A ml8 (20970€) 34.296,60 4.4.90
10.301.ü).t4.2200 Aquis iibt P6nnanêib -ApS AMTERTOR A 2Ot8 (20E46-9) 12,916.15 4.4.90
'10.301.0014.2,1s.1 elqgllac Alknêntação ê NurÍiÉo-pMN 12.288,15 4.4.90

ÍOTAL A REPROGRAiIAR R$ 1.0í5.595,92
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